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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5520,de 03 de maio de 2024.

EMENTA: 'XONERA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV,da Lei Orgânica do MunicípioDECRETA:

Art. 1º - Exonerar a servidora Júlia Arrivabeni, do cargo em Comissão deGerente de Cultura e Turismo C-1, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,Esporte e Lazer, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, nodia 02 de
maio de 2024.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 03 de maio de 2024.
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 03/05/2024. Datade Publicação

Assinado por ANA PAULA ASTORI
FERREIRA 10 136,9 rei PodyMUNICIPIO DE MARILANDIA

Gosatenadara do missão, Cadeia
a Movimentação do Possoa 2

DPRESENTE ATO FOINEIRADO NESTA
AMARjopANICIPAA DE MARILÂNDIA
En OS 1 cod,

Marcio Paier
Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000- Marilândia -ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(âmarilandia.es.gov.br
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